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P H E F E 1 TU H A I) O 1\ 1 UNI C.t P 1 O D E A 1\1 r:: H I C o B H A S I L I E N SE 

LEI Nº 744 

Altera o artigo 3Q e S2U parágrafo Gnico da 

Lei nQ 692, de 09 de Maio de 1.989. 

U 1- " ,r~ F E '[ I O U O M U N 1 C .í p ]' O O E 1\ M ~ R I C O 8 R A S 1 L I E N SE, E 5 ta do de 

São F'nu lo t I.I!~' ncortlu cu,,, CJ qlle nprovou a C~lIIdríl MunIcipal, em se~$~ü 

Extraordtllnrln dr:~ 72 de janeiro do corrente ano, sanciona e promulga 

a ser~U.\11te 1..01.: 

1\ r t. J gol v. - [J a r t 1 C.] o 3 Q d a L e i n Q 6'} 2 , , d e 09 d e t4 a 1 o ' d !':! 

1.989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"l\rLlgo 3º - O rnécLico harista que cumprir horário ln-
leqral, lerá direito a uma gratificação cor
respondente a NCz$ 2,43(dois cruzados novos 
e quor!?nta e tr~!s centavos) por hora traba-/ 

lhaJa, cujo valor será reajustado de confor
f1)l.d~4(/~ COrri a LeI rlQ 70.:3, de 14 de Agosto d-: 

1.9(39." 

l\rL igo 2º - O parágrafo único do artigo 3º da Lei nº 692, 

d e 09 d e ~-1 a i o da 1. 9 B 9, P 8 S ~ a a v 1 g o r a r c um (1 se 9 u i n t e r e d a ç ~ o : 

11 P a r á Q r n f ü U 11 i c o - 1\ o O e ri tis t a que cu 111 p r í r h o r á r 1 o i n « 

tegra1, terá o mesmo direito a uma gr~ 

Llrlcnç~o curro~nondenle a NCz$ 2,3J ; 

(doIs crUl8do!? novos e trinta e . $~t~ 

centavos) por hora trabalhada, cujo v~ 

lor será r8ajusLado de conforrnidadeco 

a Lei nº /08, de 14 de Agosto de 1989 

{\('llgo 3º - Esta Lei enLra ern vigor na data de sua pub1 i 

c a ç ã o t r e t r () ;1 ~J .í n dos e use r e 1 tos a 1 º d e t4 a í o d e 1. 9 fi 9 . 
f\ r t 1 L~ o ,,º - n e v (J 9 a fIl - S c a s d 1 5 P o s í ç u e s e In c o n t r á r í o • 

Prefeitura du f\1urllcIplo de AIll8rico Dr()slliens!~t ao~ 24 dias do m€! 
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